












Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 12:03:32 do dia 06/05/2019

Código de controle da certidão: 7699-A61C-89E1-429F

Certidão fornecida para o CNPJ: 30.276.013/0001-59

Válida até 05/07/2019

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



 04/06/2019  002535808 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
 CONCORDATA 

 CERTIDÃO Nº:   002535808  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   do   Estado   de   Alagoas,   no   período 
 de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:  

 ELEVERTON ELEVADORES EIRELI, vinculado ao CNPJ: 30.276.013/0001-59 ************************************ 

                        Certifico   ainda   que   a   pesquisa   acima   refere-se   a   AÇÕES   DE   FALÊNCIA,   INSOLVÊNCIA, 
 RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   E   CONCORDATA   em   andamento   nas   unidades   judiciárias   do   Poder   Judiciário   do 
 Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: 

 Observações: 

 1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ; 

 2   -   A   presente   certidão   não   abrange   eventuais   ações   de   FALÊNCIA   em   que   a   pessoa   a   respeito   da   qual   é 
 expedida figure no pólo ativo; 

 3   -   Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a   Receita   Federal   que 
 verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ; 

 4   -   Esta   certidão   não   contempla   os   processos   em   tramitação   no   2º   grau   de   jurisdição   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas; 

 5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada. 

 6   -   A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de Alagoas (www.tjal.jus.br). 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Maceió, terça-feira, 4 de junho de 2019 às 14h15min. 

                      002535808 
 PEDIDO N°:  









CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ELEVERTON ELEVADORES EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.276.013/0001-59
Certidão nº: 173523484/2019
Expedição: 04/06/2019, às 14:13:20
Validade: 30/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  E L E V E R T O N  E L E V A D O R E S  E I R E L I

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
30.276.013/0001-59, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



















Valor das Deduções (R$) Outras Retenções (R$)Descontos Incondicionados (R$) Descontos Condicionados  (R$)

 Natureza Operação

 Local da Prestação

 ISSQN a Reter ( ) Sim (X) Não

1-Tributação no município

23.000,00

CAMPINA GRANDE - PB

0,00

5,00

23.000,00

0,00

 Opção Simples Nacional

 Regime Especial Tributação

(X) Sim () Não

0-Nenhum

 Retenções Federais (R$)

 Valor Líquido (R$)

 Base de Cálculo (R$)

 Alíquota

 Valor do ISSQN (R$)

Dados do Prestador de Serviço

Tel: (82)3221-3150

Tel: (83)3341-1575

Código do Serviço / Atividade

Endereço:

CNPJ/CPF: 30.276.013/0001-59

14.01 / 4329103 - instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, exceto de fabricação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

Nº NFS-e:
6

Data e Hora de Emissão
08/05/2019 10:11:38

Cod Verificação NFS-e
023653444

Competencia:
5/2019

Razão Social/Nome: ELEVERTON ELEVADORES EIRELI

RUA ENGENHEIRO ROBERTO GONÇALVES MENEZES ,46 -A - CENTRO CEP: 57020-680 A

Município: MACEIO UF: AL

Dados do Tomador de Serviço

CNPJ/CPF:

Razão Social/Nome:

Endereço:

14.259.518/0001-59 CCM:

HERON ANDRADE MARINHO LMF CONSTRUÇÕES

AV MAL FLORIANO PEIXOTO ,1450 - SANTO ANTONIO CEP: 58406-133 SALA 004

Município: CAMPINA GRANDE UF:

CORRESPONDENTE AO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE UM ELEVADOR MONTA CARGA
SERVIÇOS EXECUTADOS PELO PRÓPRIO SÓCIO.

BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA 1600-4
CONTA 79.510-0

PB

Discriminação dos Serviços

23.000,00Valor Total (R$):

CCM: 901435758

Email: contabilidade@lmfconstrucoes.com.br

Código da Obra Código ART

Detalhamento Específico da Construção Civil

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://maceio.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.

Email: PCASSESSORIA-AL@HOTMAIL.COM

Deduções / Descontos / Outras Retenções

PIS  (R$) COFINS  (R$) IR  (R$) INSS  (R$) CSLL  (R$)

Tributos Federais
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